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PORTARIA Nº. 15.492 

 

 
 

RONIVAN FONTOURA BRAGA Prefeito Municipal 

de Amaral Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe confere 

o Artigo 53, inciso II, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO a permuta realizada entre o 

Município de Amaral Ferrador e o Município de Camaquã, que 

culminou na transferência do servidor GABRIEL MENDONÇA 

BIERHALS ao município de Amaral Ferrador, em conformidade 

com a portaria expedida pelo Município de Camaquã, em 

conformidade com a portaria n.º 1544, de 15 de abril de 2025, 

NOMEAR, o Senhor GABRIEL MENDONÇA BIERHALS, como fiscal 

sanitário de vigilância sanitária do Município de Amaral Ferrador, 

a contar desta data. 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, em 05 de maio de 2025. 

 

 

 

 

RONIVAN FONTOURA BRAGA  

Prefeito Municipal 


